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Abre no orgamento vigente crédito adicional suplementar e da outras
providéncias

A Cémara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberto no orcamento vigente, um crédito adicional na importéncia de
R$26.000,00 distribuidos as seguintes dotacdes:

Suplementacdo ( +) 26.000,00
Anulagao

01 02 02 Divisdo de Recursos Humanos

65 04.122.0046.2010.0000 Suporte Administrativo 26.000,00
3.3.90.27.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGURO F.R.: 00100
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serd coberto com recursos
provenientes de:

Anulagdo:

01 04 01 CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

106 12.365.0240.2017.0007 Educacgdo na Primeira Infancia -26.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 00100
01 TESOURO
210 000 EDUCACAO INFANTIL-Convénios/entidades/fu
-26.000,00

Artigo 3o0.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Camara Municipal de Miguelépolis, 7 de outubro de 2025.

Presidente da Céamara

ADEMTILTON SOARES

Vice: Presidente
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1° Secretéario




